
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA  

INDICAÇÃO nº____  

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, a realização de manutenção da 

estrada nas imediações da Ponte Canela, localizada 

na divisa com o município de Alfredo Chaves, em 

razão da existência de diversos buracos ao longo de 

sua extensão.  

 

O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidades e Serviços Urbanos, Sr. ROBSON LORENCINI 

CECCON, a realização de manutenção da estrada nas imediações da Ponte Canela, 

localizada na divisa com o município de Alfredo Chaves, em razão da existência de 

diversos buracos ao longo de sua extensão.  

As condições atuais da estrada comprometem a trafegabilidade e a segurança dos 

usuários, causando transtornos aos moradores e demais pessoas que utilizam o local 

diariamente.  

Diante do exposto, se faz necessário a realização do serviço de manutenção na referida 

estrada, visando garantir melhores condições de trafegabilidade e maior segurança aos 

usuários.   

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de junho de 2026. 

 

 

WALLACE MIRANDA  

VEREADOR 
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